
 
 

 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPEJARA/RS – 
COMDICAT- 

Lei Municipal nº 3.970 de 22 de abril de 2015, Lei Municipal de 4.396 de 03 de setembro de 2019 
e Lei Municipal nº 4727 de 21 de março de 2023. 

 
EDITAL COMDICAT Nº 05/2023 

 
 Presidente da Comissão Eleitoral designado pelo COMDICAT para a escolha de 
Membros do Conselho Tutelar de Tapejara, para o quadriênio 2024/2028, no uso de suas 
atribuições  que lhe é conferida pelas Leis Municipais  nº 3.970 de 22 de abril de 2015, Lei 
Municipal nº 4.396 de 03 de setembro de 2019 e Lei Municipal nº 4727 de 21 de março 
de 2023, Resolução n° 015/23 e Editais n.º 01 e 04/2023 do Processo de Escolha de 
Membros do Conselho Tutelar, torna público, a Nominata Final dos Candidatos inscritos 
e com suas candidaturas homologadas  na  Fase  Preliminar (documental), abaixo 
relacionados: 
 
1. Relação de Candidaturas Homologadas 
Nº de Inscrição IDENTIFICAÇÃO 
001 SINTIA SABRINA FAVRETTO 
002 NOEMIA BEATRIZ BAPTISTA NUNES 
003 ROSANGELA ANITA DE FIGUEIREDO 
004 SILVANA MARIA ZOTTI 
005 HELENA DE LINHARES 
007 ANDRÉIA TEREZINHA FRIGERI 
008 PATRÍCIA BEÉ STEFINI 
010 ROSA MARIA RAMOS BRAGANHOLO 
011 ITAMAR DOS SANTOS 
012 MARIVANIA PADILHA 
014 ANA LAURA DA SILVA 

 
2. Período de Recursos e Impugnações. Não houve a apresentação de recursos e 
impugnações no período estipulado no Calendário de Atividades e datas do Processo de Escolha. 

3. Reunião de Ciência Formal do Processo:  
3.1. Em conformidade com o Calendário de Atividades do Processo de Escolha 
CONVOCA-SE os candidatos, acima arrolados, para Reunião de Ciência Formal do 
Processo, que será realizada no dia 15 de junho de 2023,  nas dependências da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Severino Dalzotto no horário das 18h45, no mesmo dia 
do início do curso preparatório. 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
4. Fase Definitiva de Curso e Prova: Em conformidade com o Calendário de Atividades do 
Processo de Escolha de Membros do Conselho Tutelar convoca-se os candidatos, acima 
arrolados, para as seguintes etapas obrigatórias: 
4.1. Curso Preparatório: 
4.1.1. O curso preparatório de conhecimentos Específicos sobre ECA será realizado nos 
dias 15 e 16 de junho de 2023, nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Severino Dalzotto, situada à Rua Coronel Gervásio, 697 – Centro, pelo turno 
da noite, no horário das 18h45 às 22h45.  
4.1.2. O curso preparatório da Área da Infância e Adolescência abordará os conteúdos 
abaixo relacionados.  
a) Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;  
b) Leis Municipais, Estaduais e Federais de proteção a crianças e adolescentes; 
c) Constituição Federal; 
d) Perfil e Postura Profissional do Conselho Tutelar;  
e) Lei Orgânica Municipal. 
4.1.3. O curso preparatório é obrigatório e terá a carga horária estimada de 08 horas. 
4.1.4. Após a realização do curso preparatório, os candidatos que obtiverem a certificação 
de 100% de presença, serão submetidos à prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. 
4.1.5. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização da prova e o comparecimento no horário determinado.  
4.2. Da Prova Escrita Objetiva:  
4.2.1. A aplicação da prova ficará ao cargo da Comissão Especial Eleitoral do Processo de 
Escolha de membros do Conselho Tutelar, que designará 02 ou mais membros para 
atuarem como Banca Examinadora. 
4.2.2. Os candidatos certificados ficam convocados para a Prova Escrita Objetiva de 
Conhecimentos Específicos, de caráter eliminatório, a ser aplicada no dia 19 de junho de 
2023, com início às 19h30, nas dependências da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Severino Dalzotto, situada à Rua Coronel Gervásio, 697 – Centro, Tapejara/RS, pelo turno 
da noite, com duração máxima de três (03) horas. 
4.2.3. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estabelecido para o início das provas, munido de documento de 
identidade, comprovante de inscrição e caneta esferográfica transparente de tinta azul ou 
preta. 
4.2.4. Ao candidato, somente será permitida a realização da Prova Escrita na data, local e 
horário estabelecidos nesse Edital. 
4.2.5. Não será permitida a entrada de candidatos no local de aplicação da prova após o 
horário estabelecido para início.  
4.2.6. Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação da 
prova no horário definido serão excluídos do certame. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.2.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato. 
4.2.8.  A prova conterá questões referentes a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990- 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, a Língua Nacional Brasileira, com conteúdo 
que abranjam até o nível médio e a Lei Orgânica do Município (Arts 1º ao 13º). 
4.2.9. A prova escrita objetiva, conterá 25 (vinte e cinco) questões objetivas, com 04 
(quatro) alternativas cada, sendo apenas uma alternativa correta. 
4.2.10. Somente será considerada correta a resposta da questão objetiva que estiver 
devidamente assinalada, sem rasuras, na grade de respostas. 
4.2.11. O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os 
casos de afastamento da sala com acompanhamento de um fiscal. 
4.2.12. Será retirado do local da prova e desclassificado do processo o candidato que 
apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 
encarregadas pela realização ou aplicação das provas ou com outros candidatos. 
4.2.13. Durante a realização da Prova Escrita, não serão permitidos o acesso a materiais 
para consultas bibliográficas de qualquer espécie, ou comunicação entre os candidatos, 
nem a utilização de equipamento eletrônico, incluindo telefones celulares, bem como a 
comunicação com pessoas estranhas ao Processo de Escolha e Comissão Eleitoral. 
4.2.14. As questões eventualmente anuladas serão consideradas corretas para todos os 
candidatos. 
4.2.15. O candidato somente poderá se retirar da sala após decorrido uma (1) hora do 
início da prova. 
4.2.16. No horário aprazado para o encerramento das provas serão estas recolhidas, 
independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos. 
4.2.17. O caderno de prova não será entregue aos candidatos, mesmo após o 
encerramento da prova.  
4.2.18. Será considerado aprovado o candidato que atingir 60% (sessenta por cento) de 
aproveitamento da prova, ou seja, acertar o mínimo de 15 (quinze) questões. 
4.2.19. Os resultados da prova escrita e nominata dos candidatos aprovados serão 
divulgados nos prazos previstos no Calendário de Atividades do Processo de Escolha. 
4.2.20. Será permitido ao candidato, dentro do prazo para recurso, consultar a sua prova 
de forma presencial, conforme regulamentação da Comissão Especial Eleitoral. 
4.2.21. O candidato que não atingir o percentual mínimo será considerado inabilitado e 
excluído do pleito. 
4.2.22. A nominata final dos inscritos será encaminhada ao Ministério Público da Infância 
e Juventude da Comarca de Tapejara. 
 
5. Maiores informações no Edital nº 01/2023 do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares disponíveis no link:  https://tapejara.rs.gov.br/pagina.php?pagina=45  
 
 
 



 
  
 

 
 

 
 
 
 
 
6. Este Edital entra em vigor na presente data 
 

 
Tapejara/RS, 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Matheus Emanuel de Paula 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
 COMDICAT 

 
 


